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Portaria n.o 717/2007
de 11 de Junho

Pela Portaria n.o 866/95, de 14 de Julho, foi con-
cessionada a António Rodrigues Vitorino a zona de caça
turística da Lanchita (processo n.o 1826-DGRF), situada
no município de Barrancos, válida até 14 de Julho de
2007.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto na alínea a) do artigo 40.o e no artigo 48.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005,
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renovável por um período igual, a concessão
da zona de caça turística da Lanchita (processo
n.o 1826-DGRF), abrangendo vários prédios rústicos
sitos na freguesia e município de Barrancos, com a área
de 388 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 15 de Julho de 2007.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 18 de
Maio de 2007.

Portaria n.o 718/2007

de 11 de Junho

Pela Portaria n.o 343-A/2001, de 4 de Abril, foi reno-
vada, até 16 de Julho de 2010, a zona de caça turística
das Herdades da Mingorra, Pelados e outras (processo
n.o 1129-DGRF), situada no município de Beja, con-
cessionada à SOPELADOS — Sociedade Turística e
Cinegética dos Pelados.

Pela Portaria n.o 1440/2002, de 6 de Novembro, foram
anexados à zona de caça em causa vários prédios rús-
ticos, tendo a mesma ficado com a área total de 3136 ha.

Entretanto a entidade concessionária da zona de caça
em causa procedeu à alteração da sua denominação
social.

Requereu agora a anexação de outros prédios rús-
ticos.

Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-
nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005,
de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas:

1.o A partir da data da publicação da presente portaria
a entidade gestora da zona de caça turística das Herdades
de Mingorra, Pelados e outras (processo n.o 1129-DGRF),
face à alteração da sua denominação social, passa a deno-
minar-se UVACAÇA — Exploração Turística e Cinegé-
tica, com o número de identificação fiscal 502346132 e
sede na Rua do Dr. Aresta Branco, 31, 7800 Beja.

2.o São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos, sitos nas freguesias de Trindade e Alber-

noa, município de Beja, com a área de 156 ha, ficando
a mesma com a área total de 3292 ha, conforme a planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

3.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 18 de
Maio de 2007.

Portaria n.o 719/2007
de 11 de Junho

A Directiva n.o 2000/29/CE, do Conselho, de 8 de
Maio, e respectivas alterações, consagra as medidas de
protecção fitossanitária destinadas a evitar a introdução
e dispersão de organismos prejudiciais aos vegetais e
produtos vegetais na Comunidade.

Este regime encontra-se transposto para a ordem jurí-
dica interna pelo Decreto-Lei n.o 154/2005, de 6 de
Setembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decre-
to-Lei n.o 193/2006, de 26 de Setembro, que actualiza
o regime fitossanitário que cria e define as medidas
de protecção fitossanitária destinadas a evitar a intro-
dução e dispersão no território nacional e comunitário,
incluindo nas zonas protegidas, de organismos preju-
diciais aos vegetais e produtos vegetais, qualquer que
seja a sua origem ou proveniência.

A Directiva n.o 2000/29/CE, do Conselho, de 8 de
Maio, prevê a possibilidade de qualquer Estado mem-
bro, caso estime que haja um perigo de introdução no
seu território de um organismo prejudicial, adoptar pro-
visoriamente todas as medidas adicionais necessárias
para se proteger, mesmo que esse organismo não faça
parte das listas constantes da directiva.

Por este motivo, o Reino Unido, após a detecção
em 2002 de focos do fungo Phytophthora ramorum Wer-
res, De Cock & Man in’t Veld sp. nov., no seu país,
pôs em prática aquela faculdade, tendo na sequência
da mesma comunicado o facto à Comissão Europeia
e aos restantes Estados membros. Em simultâneo, os
Países Baixos e a Alemanha notificaram a ocorrência


